
TEXTO FINAL APROVADO PELA  
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 49, DE 2008 

Altera o inciso II do § 2º do art. 77 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para estender o direito à pensão por 
morte aos filhos e dependentes até os 24 
anos de idade, quando estudantes, e dá 
outras providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do § 2º do art. 77 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 77. .................................................. 

................................................................. 

§ 2º .......................................................... 

................................................................. 

II – para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 
emancipação, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, ou ao completar 24 (vinte e quatro) 
anos de idade, se cursando o ensino superior ou o ensino técnico de nível médio, salvo se for 
inválido. 

.......................................................” (NR) 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a incluir as pessoas mencionadas no inciso II do 
art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como beneficiários da pensão 
temporária de que trata a referida Lei até a idade de 24 anos, se cursando o ensino superior ou 
o ensino técnico de nível médio. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


